
LEI ND 348/96 CRIA O CONSELHOMUNICIPAL

DE ASSISTENCIA SOCIAL -

OMAS • DA OUTRAS PROVIDEN
OIAS.

o PREFEITOMUNICIPAL DE ITAPrdNA, ~a90 aaber que a cânara Munici,
pal aprovou e eu sano1ono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 11 -. Fioa Or1ado o OOnee.l.ho de Assistênoia Social (CMAS), dr-
gão deliberat1vo. de oar4ter permanente e âmb:lto munioipal.

Art. 2,1 - Respe:1tada d oampetlnoiu exelua:1vaa 40 Legisluti vo Mu
n1oipal. compete ao ConselhO Irtunicipol de Assistência Social
OMAS.

1 - Def~ as prioridades da pOl!tica sooial,
,lI - ~tab,lêoer as diretrl •• a a eerem obaervedas,
III - Aprovar a po!! tioa Murúc1pal 4e ADsist8nc1a Social'
IV - AtUá%'na fo:rme.gão de estratlgio.s e controle da execução da

pOlltioa de Aadiatência SOoial,
V .• Propor ori ttSrios para a programação e para exeouções finan

oeiras do FundOMUnioipal de Assistênoia Social e fiscal! _
sar a movtmentação • apliC89ão da Assistência SOcial e F1e-
calisar ~ movimentação e ap1108gão dos recursos,


